
ESTADO DE MATO GBOSSO
GOVERNO MUNICIPAL DE JACIARA

CONSÍÊOINDO UIúA NOVA H§TóRIA

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N. 028/2020

. PREGÃO PRESÊNCIAL NO 010/2020

VALIDADE: 12 (DOZÉ) MESES

Aos 23 de março de 2020, PRÊFEITURA MUNIcIPAL OE JACIAR/A, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Av. Antônio Fe.reira Sobrinho, n'. 1.075, nesta cidâde
de Jaciara, Estado de Mato Grosso, inscrito no C.N.P.J sob o no 03.347.'135/0001-16,
doravante, neste ato o Prefeito Municipal de Jaciara/Ml, Sr. ABDULJABAR GALVIN
MOHAMMAD, brasileiro, cirurgiáo dentista, portador da Cédula de ldentidade RG n.'
052839-2 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n.'420.058.681-91, no uso das atribuiçôes
que lhe são conÍeridas, e de outro lado, a Sociedade empresária doravante dênominada
simplesmehte FoRNECEDOR: TELc TELEcoM EMPREENDIMENTOS LTDA,
devidamenlê cadastrado sob o código n" 14035, inscrita no CNPJ/LIF sob o n:
04.84í .288/0001-88, estabelecida à R BOTAFOGO, no 66, Bairro: JARDII\,
GUANABARA, CEP: 78010-670, na cidade de CUIABA./MT, Fone: (65) 3028-5712,
comercial@telc.com.br neste aio representado pelo Sr. MARCELO MARTINS
CESTARI, portador do RG n' 'l'1.0í9.700 e CPF no. 349.095.322-34, em face da
classiÍicaçáo das propostas apresentadas no Pregão para Registro dê Preços n!
010/2020, RESOLVEM firmar entre si o "Registro de preço para fornecimento e
instalação de rede e infraestrutura de Tl, rêde de dados multisserviços (dados,
voz, vídeo e acesso) incluindo êquipamentos e serviços ngcessários como: Data
Cênters Compactos; Ativos de Rede, Rede sem fio, tudo com instalação e
treinamento para atêndêr o município dê Jaciara-MT". constantes do Anexo ldo
Edital do Pregão para SRP ne 010/2020, quê passa a Íazet patle integrânte dêsta ATA
DE REGISTRO DE PREçOS, nos termos da Lei nq 10.520, de 17 de julho de 2002, dos
Decretos nes 3.555, de 08 de agosto de 2000, 3.693, de 20 de dezembro dê 2000, 3.784,
de 06 de abril de 2001 , 3.931 ,de 19 de setembro de 200'1 e 4.342, de 23 de agosto de
2002, que regulamentam a modalidade do Pregáo e o Sistema dê Registro de Preços, e
no que couber, da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais normas
legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

\&ww.iàciâra,mi. gov.br
(66) 3A6r-7900
A\,. Antônio Ferreira Sobriôho. 1.o75
Cêntro - Jêciara-MT // 7882O-OOO

ACIARA



ESTADO DE MATO GBOSSO
GOVERNO MUNTCIPAL DE JACIARA

CONSÍFÚINOO UMA NOVA HISíOÊIA

CLÁUSULAI-DOOBJETO

A presente ATA tem por objeto o "Registro de preço para fornecimênto e instalação
de rede e infraestrutura de Tl, rede de dados multisserviços (dados, voz, vídeo e
acesso) incluindo equipamentos e serviços necessários como: Data Centers
Compactos; Ativos de Rede, Rede sem fio, tudo com instalaçáo e trêinamento para
atender o município de Jaciara-MT"., conforme planilha abaixo:

ITEM DEScRTçÂo Dos sERVrços QTD UNID VALOR UNT. VALOR TOTAL

1

FoÍnêcimêrto de mão de obra
especializada páÉ eiaboraçâo de 2A UND R$ 4 100 00 R$ 82.000.00

?

FoÍnecrnenlo de nráo de obra
especializada pârâ rêadequação de
PÍojêto Executvo de rede de
cabeamenio eslruiurado
dlmensonâmento globaL de
materais serviços e cedifcaçoês

800 PONTO R$ 21.50 R$ ',t7.200,00

3

FoÍíecimemô de mão dê obÍa
especia zada para Íêadequaçáo de
projêto execLrtvo de rede eléirica
parâ suportê ao sisiernâ dê
cabeâmento estrLturado
d mênsionarnênlo globai de

800
PONTO DE
ENERG A

21 5A R$ 17 200 00

Forneclmento de mão dê obra
especaLzada pârâ rcadequação de
Proleto Executivo de rede dê fbrâ
óptica ê cabeamênto le efôn co com
d mensionaÍnentô globa de
maieriais, seruiços e certifcaçóes

40000 MEÍRO LINEAR R$ 380 RS T52 000,00

,/)
/./// ,

(66) 3461'7900
Av Antóôio Ferreirà Sobrinho,I O75
Cêntro - Jêclara-l'4Í /r 7AA2O-O0O

www.jaciãaã.rnt.gov.br
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T§TÂNÕ PE MATO GROSSO
GOVERNO MUNICIPAL DE JACIARA

CONSTFUINDO UÍ'IA NOYA HlSÍORIA

5

DÁTÁ CENTER PÉ.FâbÍicado
OUTDOOR (DCPF O):
FoÍnecimento e Instalaçáo completa
uma de SOL|IÇAO compreendêndo
um DCPF O modular escâlável ê
móvel, pala implantâÇáo dê
infÍaestrutura segura pârâ âlivos dê
T1 Rêdê ê Íêlecôm nc Lr ndo Sala
dê ReÍrigêraçáo Ar
Cond clonâdo de PÍecisáo e demâis
componêniês, com câpacidâdê total
paÉ 03(três) íacks. UPS e §islêmas
de contro€ dos s€nsores ê
automação quê forern nêcêssários
incluindo conêxão êétrcê alé a
câpacidade totar do ocPF-o.
píotêçõês conría íogo, liquidos e
coÍosáo Controe de Acesso,
lluminaçáo nc uindo todos os
matêrais fecessários paÍa a
instelaçao. de foma a garantir o
íuncionamênlo ê píoleçáo dos
equipamentos de TIC da
CONTRATANTE, projetedo para
m ssóes criticas totâmêntê
adêrentê ao Nivêl 2 / Ratêd ll da
noÍma TIA 942. lmnspo(ável sem
desmonte, capacldade
snergétc€ e de refrigeraÇáo pârá Tl
e Te ecorn de no minimo T2kVA
íedundantes, incl'rindo serviços de
inslalação e operaçáo inicial
esslstida, seguindo todâs as
espec f câçõês técncas constanles
neste Termo do Reíerêncie

UND R$ 1 320.000,00 RS 2 640 000,00

6

ADEOUAÇAO ELETRICA E
LOGICA - Soluçáo oêta
êcopamenlo do DCPF-O às
rnstalaçÔes elélicas da contralanlê,
de média e/ou baixa t6nsão e

2 UND R$ 30 0T5,67 RS 60 031 34

7

ADAPTAcÕES CIVIS - Base de
concreto peíâ o DCPF O ê
geradores, tubulaçcres parâ elánca
e ó9.â dê inter gâção, alerÍamênto
ê dêmals adaptêçóês.

2 UND R§ 16.657.89 RS 33315,78

I

I,IOVING ' Seruço de migráÉo
(movimentação) fisica e lógic€ de
equipamêntos dê rede de
conectivldade ê seÍvidoíes paÍa o
DCPF-O coníorrnê condiçÕês
estâbeiecidas neste TêÍmo dê

2 UND RS 26 734 00 R$ 53.468,00

www.irciôra,mi.9ov.bi
(66) 3461-79ôO
Av Antônlo Fêrroirã Sohr:nho.1O75
Cêntro - Jàciarê-MT,/ 7a820'oOO
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âSTADO I]E MAT§ GBOS§O
GOVERNO MUNICIPAL DE JACIARA

CONSIAúNDO I,]MA NOVA iiISTOFIA

9

TRE NAMENTO - Seryço dê
Tre narnenio corn catga lotát a
min ma 16 (dezesseis) horas.parâ
uma turma de êté 10 alunos e
maleria s didàtrcos em lingua
poÍiuquesa abranqendo todas as
Íuncronalidades mpressos e com
cópra em meio magnetco

2 UND R$ 58 000,00 R$ 116 000.00

10

MONIÍORAçAO - SêÍviço de
monnoraÉo Íêmota e acionamento
24x7x365, pelo periodo de 12

conlorme condiçoês
estâbelêcidas no Teímo de

2 UND R$ 124 000,00 RS 248 m0.00

11

GARANTIA GaÍaniia ntegral de
todos os componentes dô DCPF'O ê
se! iuncônamento peo periodo de
12 rneses, conÍorrne cond çóes
estabelêcidas no Termo de

2 UND RS 150 000,00 RS 300 000 00

12
SêrviÇo de lnstaãção
FoÍnecimento de ElelÍocalha
50x50x3000 mrn:

400 IV]TS RS 71 00 RS 28 400.00

ww\{.iâciôra.mt.gov.br
(66) 3461-7900
Av. Antônio Ferrêira Sobrinho, i O75
cêntro - Jàciara-i',1T./ 7a82O_OOo
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[S covenNo,'ituNtclPAL DE JAcIARA
coNsÍÊutNDo uMA Nov,A l.isÍóna

Serviço de nsta ação
FoÍnecinrenió de Eieirocaiha
100rT00x300C t m:

ServÇc dc insialação
Fcrnec rne.lo dê E etroca lra
I00r50x3000 mnl

tryrw.racirrâ,m:.gov.br
(66) 3461-7900
Av. Ântó.1ê Fêrreirô Sobrlnho, 1075
ce.t.o - .].ciêra-l'lÍ // 7aa20-aao

13 I,1TS 87,80 7A 244 QA

CLâ,§Â

R$ 110 70250



Eil rs IÀDo DE IvtA I u Gtíusse
§l coveRNo MUNtctPAL DE JAcIARA

cgx§ÍFl-!nDo LllúÂ Nova Hrs-§a$

Serv.o de nsiê aÇáo
For.ec menio dê Eêúocê ha
150x50x3000 mm

§B,w.rackt .mt.gov.br
(66) 3461-7900
Av Antônio Fêrrêirê Sobrlnho, 1.O75
Cêntro - Jêciar.'1,1T // 7a82O-OOO

I\4TS15 11265 RS 28 162 50

Servçc de lnstalação
Fcrnec mento dê EeÍo.a ha
150x100x3000 mm

R5 T21 8020016



iI;Ân(l ){. r'tlÂ|ü ürí,1§§Cr
GOV§BNO MUÍ\llCiPAL DE JACIAHA

cgNsTaari§to l]lra Nova Hls'ió!aÀ

SeNrço dê lnsta ação
For.ecmentó ôe E eÍôca ha
200x50x3000..ín

www.raciâar.ma.gov.br
(66) 3461'7900
Av. Antônio Ferrcirâ Sobrinhô, 1.O75
Cêntro ' Jaciêra-l'4T // 7332O-OOÔ

R$ 165 60 RS 1280 00
Servçc dê lnsla açáo
For.ecmento dê E etrocâ ha

300x100x3000 mrn
18



ESTADODEMATO GROSSO
GOVEBNO MUNICIPAL DE JACIARA
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19

Serviço !ê nstalaÇão corn
Fornecimento dê EetÍocalha
arárnâda com especificação igua ou
supeÍioÍ a 2ÕÔx50 mm

50 I\,1TS RS 230.50 R$ 11.525,00

20

SeMço dê lnstalaçâo com
Fomecimento de Elêtrocalha
aramada com especiÍcáÉo igual ou
supeÍior a 300x50 mm

50 I/TS R$ 260 00 RS 13 000,00

21
Servço de lnstaLação com
Fornecmento de llangueira tpo
Seâ lube 1

T 000 I,lTS RS 12 60 RS 12.600 00

22
Serviço dê lnstalação com
FoÍn€cimênto de [,langue râ tipo
S6altube 2"

500 MTS R$ 17 84 R$ 1920,00

23
Serviço dê lnstalaç3o
FoÍnêcimenlo de Elelroduto Metálaco
Rlgido, gâlvânEado 1'

500 l\,1TS R$ 34,04 R$ 17 020.00

24

!
SeÍviço dê lnslalaçao
Fornêcimento de Eletroduto lúêtalico
Rlgido. galvanizado 2"

400 I\,1TS R9 48.89 RS 19 556,00

www.jaciãra.mt.gov.br
(66) 346r-7900
Av Aôtónio Fêrrêirà Sobrinho. 1.O75
Centro - Jacrara-l"lT,7 7a82O OOO
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GOVEHNO MUNICIPAL DE JACIARA

coNslBxrNooutda Nova ll sfÓRrÁ

25

SeNiço dê lnsialaçáo
Fomecimento dê cênalêta fechada
de PVC corn târnpa, com
especlfcaÇáo iqual ou supeíor a
23x38x2000, produzida em PVC
rígido antichama e de alte

400 t\,1Ís RS 28.00 R$ 11 200 00

26

SêrviÇo de nslalaÇão côrí
FoÍnecimento de Canalera fechada
de PVC com larnpa e septo dlvsor
rernovivê com especiÍcâÇáo g!a
ou supeaoÍ a 50 mm x 30 mm )(

2000 mrn, produzida em PVC rigido,
anlchârna e dê alta Íeslstênca

800 IúTS R$ '145 80 R$ 116 640 00

27

Serviço de lnstalaçáo corn
Fornêcimênto de Canalêta Íêchada
de PVC com tampa e septo dlvsor
ntêrcârnbiávêl com êspêcifcaÇão
igualou superioí a 100mm x 50mm x
2000 mm, pÍoduzida em PVC rig do,
ânlchâmâ ê dê altâ Íêslstêncã

400 fulTS RS 194 70 RS 77 880 00

28

Seruoo dê lnstâlaÇâo corn
Fomecimento ê Caixa de supeÍÍcie
parlt acomodação de âté 4
conêciores RJ 45 Fêmêa ou 03
tomâdas eléÍicas compâtÍvel com o
item 26.

500 UND RS 65 00 RS 32.500 00

29

Serviç! de lnstalâÇ5o com
Fomecimênlo dê Caixa de supêÍÍciê
para aconrodaçáo dê até 4
conêclores RJ 45 Fêmea ou 03
tomadas êÉhcas compali\êl com o
itefi 27

500 UND RS 67 93 R$ 33 965 00

30

Sêíviço de l.stâlaçâo ê
Fornecimenlo dê Espelho,
compativel corn os itens 28 ê 29
oárá álé 4 cônêctorâs RJ45

500 UND RS 34,75 R$ 17 375,00

3l

Seíviço dê lnstaêÇáo
FôÍnecimêntô de Espeho para até
03 iômâdâs êléhi@s 2P+T
cornpátive com o item 28 e 29

500 UND R$ 34 75 R$ ',t7.375,00

32
Sêrviço dê lnstalaÇào
Foínêcirnênto de Coluna Para
Dê PontosLógicôYElétdcos.

lha 10 UND R$ 1551 57 RS T5.515,70

www.iaciâÍô.axa.9ov.br
(66) 3461-7900
Av. Ântôn10 Ferroirã Sobrinho, 1.O75
Cerltrô - JâciaÍê-MT // 7882O OOô
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33
lnstalâçáo ê íornêciÍnento de porla
equipamentos cornpativêjs com o
item 32

40 UND R$ 26 80 RS 1 072 00

34
SeÍviço de lnsta âção com
Fornêcmento de Plso elevado 4A R$ 747.60 R$ 29.904,00

35
Servço dê ReorganzaÇáo de racks

10 UND RS 550 00 RS 5 500 00

36
Sêruiço de Reo€anizâção de racks
de 25 ã1é 50 ponros 15 UND R$ 790.00 RS 11850.@

37
Seíviço de Reorganzáçáo de recks
de 50 até 100 pontos 15 UND RS 1 300 00 RS 19.500,00

SeÍviço de lnslalaÉo com
Fornecimentode cabo UTP Cat 6.

35 000 IV]TS R$ 12.45 R$ 435 750.00

39
ServiÇo de CertiÍicação dê Ponios
Lógicos.

800 UND R$ 28 00 R§ 22 400,00

40
SêNiçô dê Remanejamento
Pontos Lóqrcos e Elêtricos
Fornecimento de l\Iabnais

100 UND R$ s30,00 RS 33.000,00

41
Serviço d€ lnstalaçáo corn
Fornecimênto de Patch CoÍd
Catêsoria 6 dê 1.5m

600 UND R$ 48 00 RS 28 800 00

42
Serviço de nstalação
Fornecimeflo de Paich
CâtêgoÍia6de25m

Cord 600 UND R$ 56 00 RS 33 600 00

43
Serviço d6 lnslalaFo com
FoÍnêcimento de Patch Co(j
Cat€goria 6 d€ 5m

400 UNO R$ 81,00 RS 32.400,00

SeÍviço de nstalaçào com
Fornecimento de Conecloí Fêmea
RJ 45 Ca| 6

1 ô00 UND R$ 49.00 RS 78.400,00

45
SêÍviço dê ldenlrcação de ponlos

T 600 UND R$ 4.50 RS 7.200,00

46
Serviço dê lnslaação
FoÍnecimento de SplittêÍ óptico
mini module sem conêctor 1:16

Prc 2A UND R$ 395 00 R$ 7.900,00

ServiÇÕ dê nstalaçáo com
FôÍnêcimênto dê SpliltêÍ óptico PLC
minimodule conectoÍizado 1 16

20 UND RS 445,00 R$ 8.900,00

B. )á,

www.iaciarà.mt.gov.br
(66) 3461-7900
Av Antóniô Fêírêira Sôbrinho. 'r o75 JACIABA
côntro'Jêciêra-l,lT // 7aa2c ooo
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a8
SeÍvlço de lnstalaFo com
Fomêcimênto de Splitter óphco PLC
minimodule ssm conector 1:8

20 UND R$ 245 0O RS 4.9m.00

49
Serv ço de lnstaLaçáo corn
Fornêcimênto dê Splitter óplco PLC
m ni modulê conectorizado 1 I

20 UND R$ 285 00 RS 5 700 00

50
Sêrviço ds lnslalaÇão
Fornêcimento dê Splitter óptico
minimodule §em conector 1:4

PLC 20 UND R$ 150 56 RS 3 011,20

5'l
Seruiço dê lnstalação
FoÍneclmento de Sp ltter óptico PLC
m nl modu ê conectoazado 1:4

20 UND R$ 105.00 R$ 3.300,00

52
SeMço de lnstâlâÉo
Fomeomento de Caixe
leminaçao óplica tipo 01

50 UND R$ 290 00 RS 14 500,00

www.iâciara,mt.9ov.bÍ
(66) 3461-79ôO
av Aôtônio Ferreirê Sobrisho, 1.O75
Cêntro - Jêciêra-f,]T,/ 7882O-OOO
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Serv ço de lnstaâçáo
FoÍnecimento de caixâ
teíminaÇáo óptica tpo 02

50 UND R§ 350 00 RS 17 500,00

54
Sp ttêr óptco PLC pare rack 19"
1 32 conecioíes SC

t0 UND RS 2789,AA RS 27 890.00

TerminadoÍ ópUco PVC perê ate 04 100 UND R9 98 oo R$ 9.800,00

56
Adaptâdor SC simplex paÍa

2AA UNO R$ 28.00 RS 5.600.00

57
Patch cord óptico SC/SC 2mt 9/T25
sirnplex SNI

200 UND R$ 68.00 RS 13.600,00

58
Sêruiçô de nsialação @m
Fornec mênto Concêntrador
leímrnãl oe Lrnha otc, (oL I )

2 UND RS 43 000,00

^',/

R$ 86 000 00

(6e

ú,

w.iaciarâ.mt.gov.br
) 3461-7900
Antônio Fêrrêirà Sobrinho

\ l./
1 ô75 I JACIARA

CêntÍo - JêcÍaÍô-MT,,i/ 78420-oOô
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59
Sêrv ço de nstalação
Êarnec nrenro oe ONT GPON
íoptrca ne$voÍk têrrn ne ) Tpo 01

2A UND R$ 1.950,00 RS 39 000 00

60
Servço de .sla ação com
Fornec rnento dê oNÍ GPoN
(optca neiwork lerm na ) - T po 02

2A UND R$ 1 820 00 R$ 36 400 00

61
Servço de lnsta ação com
Fornêcmento de ONI GPON
(optcá nerwork term ia ) - T pô 03

2A UND R$ 7 050,00 R$ 141.000,00

62
Servço de instâ açãc com
Fornec mento de mód! o SFP lGE 10 UND R$ 350 00 R$ 3 500.00

63
Servço dê nsla âçáô com
Fornec.nento dê :ródu o SFP
GPON t po Ql

20 UND R$ 645 00 RS 12 900 00

64
Servço de nsla ação corn
Fornec mento de mcd! c SFP
GPON lpo 02

2A UND R$ I 139.04 RS 22 780 80

65
Seryiço de lnsta açáo
Fornecrmenio de Cabo óptco lrdoor T 000 MÍS R$ 22 56 R$ 22 560,00

66
Servço dê lnsta ação com
Fcrnec mefto de cabo óp: co ndoor 1.000 fulTS R$ 26 96 R§ 26 980 00

2"1, W-,
,,1/ u'
X

www.ia.iara,mt.§tí.!t
(66) 346r-790C
av. Antôniô Ferreiê Sobri.lho. 1.075
Cêntro Jaciarô-MÍ // 1aa2o-aoo
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g7 Cabo Drop fibra mónom.do
5 000 À/1TS R$ T0,32 R$ 5'r 600.00

58
Cabo Drôp c rc! ar Ílbra
monomodo d elel.icô 11 FO

5 000 [,1TS R$ 850 RS 42.500,00

69
SeNiÇo dê nsialêÇão
FoÍ.ecimento de Cabos ÔPucos
âé.eos alto sLrstentados de 24 FO

3 000 IV]TS R$ 'r9 50 R$ 58 500,00

,/ t,
,1.§§.jaciâar.ôt.gov.br
iô6) 346r-79OO
Av. Aniônio Ferreirâ Sobrl.lo, 1.O75

.,/ '!/ I L

JACIAHA
cêntro - Jaciar.-MÍ // 7aa2o-oOO
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70
SêÍv Ço de lnsta aÇao com
Fornecmento de Cêbos ópicos
ãérêo3 aulo-sustentados de 48 FO

3 000 MTS R$ 26,50 RS 79 500,00

71
ServiÇo dê nstalaÇáo com
FoÍn6cirnento de Cabôs ópticos
aêreos auto susteftados ds 96 FO

25 000 MÍS R$ 34 67 RS 866 750,00

72

Seíviço dê lnslalâÉo
Fomecimento de Cabos ôplicos
monomodo paÍâ dutos PÍotêgido
ôônÍá roedores 06 FO

1 500 tuTs RS 't5,29 RS 22 935,@

73

SeívÇo dê lnslaâção
Fornecmento de Cabos óptcos
monomodo para dutôs proleg do
conúa roedores 12 FO

1 000 I/ITS RS 19,40 R9 19.400 00

74

SêNiço de Reúadá de câbos
ópticos aéíeos de qualquer
capacldêdê sêín apíoveitamento de

2 000 MTS R$ 420 RS 8.400 00

75 Sêryço dê Fusáo de fbra óticã 2 000 UND R$ 80,00 RS 160 000,00

76
sêryço dê Teste óptico do cabo dê
íbra óptica

1 000 UND R$ 42 00 RS 42 000,00

77
Sêrv Ço dê lnstaaçáo com
Fornêcmênto de DIO Tipo 0'l

4A UND RS 2 100,00

fr,/ ,

RS 84.000,00

)

i#
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78
Serv ço de nslalação
Fornec meiiô de D O Tpo 02

10 UND R$ 3 750.00 R§ 37 500 00

4

79
Setuçô de .sla ação com
Fornec r.e.to de ! g ta m! t modo
LC o! SC 50i125

2AO UND RS 68 00 RS 13 600 00

80
Serviço de lnsla âÇão
Fornêcimênto dê pg ta mofomodo 4OA UND R$ 70.00 R$ 28 000,00

( ,{

í-
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81

sêrvÇo de lnsta aÇàc com
Fornecme.!o oê Palch Cord ae
F bra Ó.nca m! t modc 5c/125
LC]LC SCISC o! LC/SC

100 UND R$ 175 00 RS 17 500 00

z't

82

SeÍvlço de lnsta açáo
Fornecmênto ae Pat.h Cord de
E'brã óptca monomôno LCILC
SC/SC ou LC/SC

200 UND RS 160.00 R$ 32 000.00

83
SeryÇc dê lnsta açãc com
Fornec rnento de A.oplado.es dê
F bTa LC/LC o! SC]SC

80 UND 215 00 R$ 17 2AA OA

l.
www.iaciara.rl:.9o,,/'bt
(66) 346r-r3af
t, Aniôni. Forreira Sobrr.lc. 1.O75
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GOVEHNO MUNICÍPAL DE JACIAFA

CONSÍRUINDO U[!A NOV Á HISTORIA

84

Seruiço de lníãlaÉo com
Fomêcimento dê caixa de emeoda
selada parê emenda de fibrê ótica
para 12 f bras ópt.âs

2A UND R$ 440 5ô R$ 8.E11.20

85

Sêrviço de lnstâraçáo com
Fornecrmento de caxa de êmênda
aérea / slbterrànea para alá 96

40 UND R$ 1 360.00 R$ 54 400,00

86
Sêív ço de lnstâãção com
Foínecr.ento dê Rack 12 U.

2A UND R$ 873.60 R$ 17.472,00

87
ServÇo de lnsiâ ação com
Fornec mênto dê Rack Fêchado '10 UND R$ 2 900 00 R$ 29.000.00

88
Seruiço de lnstalaçáo com
Fornecimonto de Patch Panel 60 UND R$ 135,00 RS 8100,00

89
Sêrv çô de lnslâ âção com
Fornêcimento dê oÍganizadoÍ
horizontâl dê Cabos párâ íack's 1 U

120 UND RS 93 00 R$ 11.160,00

90
Servlço de lnsiaação com
Fornecimônto de Orgenizador
hoÍlzonta dê Câbos paÍa Íack's 2U

124 UND R$ 301 00 R$ 36.120,00

91
Seíviço de lnsiâlação com
Fornêcimento de Tampâ Cêga 1U

124 UND R$ 65.00 RS 7 800.00

92
SeÍvlço dê lnstê êção com
FoÍnêcrmento de Bandela F xa
19'x1U

124 UND R$ 170 00 R$ 20.400,00

93
sêrviço dê lnsialaçâo
Eomêcimento de AbÉçadeiía Vêlcío 100 UND R$ 27.24 RS 2.724,@

94

SetuiÇo de instâlação com
íornecrnenlo dê mêngueira
coíugada de 2' subieÍâneã Para
rede de comun cação

r000 I\lTS R$ 30 00 R$ 30 000,00

95

SeÍviço de instalâç3o com
íomêcimenlo de mangueirâ
corrugêdâ de 4 subleíânea parâ
rêde de comunicação.

1000 fuITS R$ 52 00 R§ 52 000.00

96
Seru ço de abe(ura e fechêmênto de
vê ê - rvlD solo b.uto 500 [ITS R$ 27 00 R$ T3 500.00

97
SêMço de âbêrtuíâ ê fêchamenlo de
vala - IüD solo astáltico

200 túÍs RS 192.00 RS 38.400 00

?/.

www,iaaiarâ.mt.9oY.br
(66) 3461-79OO
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98
Servlço de abertLrra e Íe.hame.to de
vê a L,lD êm ca çamento

500 I\ITS R$ 98 00 R$ 49.000.00

99
Serv Ço dê nsla acào corn
Íornecmenlo de envelopame.to de 200 NlÍS R$ 68 00 RS 13 600 00

100

Seuço de .stá.ção
iorne. Têntô dê ca yê dê passâgêm
sloteÍánea d. tnc R1 coN. tamia 40 UND RS 1 300 00 R$ 52.000.00

101

Servço de .slelâçáo
ÍoÍecme.lô dê caixa õe passagem
slbte,.àiea do upo R2 com tampa 2A UND RS 1 800 00 RS 3ô 000 00

'102 SeNlço de Ret radê de eêÍo.alha T 000 IV]TS R$ 500 R$ 5.000,00

103 Seruiçó de RetÍadê dê Canê eia T 000 À/]TS R$ 600 R$ 6 000 00

'l0é SÊNiÇo dê Retrada de Pcito dê
Rede Lógica Ex stente

500 UND R$ 9ô 00 RS 48 000 00

105
Serviço de ReiÍada de Ponto de

500 UND RS 96 00 RS 48 000 00

106
ServrÇo de nstalaçáo
Fornec nreilo de Tomala
Ener!ia Erétrica PaÕrão i4 13ô

2 4AA UND RS 16 00 R§ 38 400 00

107

Sêrvrços de nsla ação com
Íornecmenio de Cabo de Cobre
Fexilel_ Un po ar CLASSE 4
ISOLAÇAO PVC 450/750V Seçáo

20 000 NlTS R$ ô80 RS 136 000 00

'108

Seryrços de nsta aÇão com
Íornec rirentc de Cabo de Cobrê
Fexve _ Unpoêr CLASSE 4
ISOLAÇAO PVC 450,750V Seção

r0 000 &1TS R$ 8ô0 R$ 86 000 00

109

Serviços de .sla ação com
Íornec nrento de Cabo de Cobre
F exrvei Un po ar CLASSE 4
isoLAÇÁo PVc 450/r5ov seçáo

2 000 fu1TS R$ 10,24 R$ 20 480 00

110

Servços de nsia ação com
Íornec r.entc oe Cabo dê Cobre
Fêxive Ui po ar CLASSE 5.
rsolAÇÁo PVC O 6,1KV, SeÇào

1 000 I,4TS RS 17 00 RS 17 000 00

111

Serviços de .s1â áçáo com
Íornecmento de Cabo de Cobre
Fêi vê Unrpoar CLASSE s,
tsolAÇÁo PVC c 611KV. seÇáo

1 000 tulÍS R$ 22,00 RS 22 000 00

112

SetuÇos de nstá ação ccm
fornecmentc de Cabo dê Cobrê
F êxive - Un p. âr CLASSE 5
SOLAÇAO PVC ôrrKV Seção

1 000 I]ITS RS 34 20 RS 34.200 00

wwrY.raciaaô,n :.gov.bÍ
(66) 346r-7900
Av. A.iô.,. fêrreirâ Sobrlnho, l.Ô75
Cê.1.. - J:r.iarê-19Í l/ 7aa2a-ac)
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113

Serviços de nsia ação com
Íornecnrerlo de Cabc le Cobre
Fierile .. Unpo,ar CLASSE 5
ISOLAÇAO PVC 0 6/lKV Sêção

't 00c I\ITS R$ 4ô 00 RS 46 000 00

t/2

114

sêrv Ços de nsla âção corn
Íornêcmeilo de Cabo de Cobre
F êxive._ Un po ar. CLASSE 5.
ISOLAÇAO PVC c 6,r KV SeÇáo

1 000 I\4TS R$ 63,88 RS 63 880 00

't í5

SêrvÇ.s de nstê âção com
iornê..reito dê Cabo de Cobr-.
F eiive - Un po ar CLASSE 5
SOLAÇAO PVC 0 6/rKV Seç:c

1.000 MTS R9 81,91 R$ 81.910.00

116

ServÇos oe lnsta açáo ôom
íornec.mento de Cêbo de Cobre
ÊiexÍve Uxipôlar CLASSE 5
soLAÇÁo PVC o 6/'rKV seção

't 000 Àr1Ís R$ 'r 30 00 RS 130 000 00

'117

SerúÇo dê rnslaiação .on
iôr.êcmêntô.ê O!âdr. F éir..
[4etá co de sobíepor pâra 16

20 UND R$ 648 70 RS 12 974 00

11E

Seru ço de nstaLaçào corn
iornec menlo de Qladro Êléirco
[4etá co de sobrepoÍ pâra 26

10 UND R$ 1 043.22 RS 10 432 20

119

Servço de nsta açãô com
fôr.ê. mê.tô dê OLrê.lro F étn.ô
lv,letá lco de scbrepor pará 34

10 UND R$ T 269.00 RS '12.690.00

120

ServÇo dê nstê açáo con
f.rnê. meni..lê OLrâarô F êÍ..
IVIêIá ico de s.brêcor para 44

UND R$ 1 559 81 R$ 7.799,05

121

Se.vÇo de :nsia aÇão
iomecme.to de Quadrc E étrco
[7]etálco de sobrepor para minmo 5 UND R§ 2 804 24 R$ 14 021,20

122

SeNiÇo de nslâ âçáô
fornecmento de Disllnlo.
Têrnromagrél co lúonoporar tpo
DIN Capacidade Nom na de T6 A

150 UND R$ T5 46 RS 2 319 00

123

SeP çc de nsla ação
jcrne. menlo aê D slunror
Têrmomêgnet co ltloncpoêr tpo
DIN Capacdade Nominalde 204

70 UND R$ 15 46 R$ 1.082 20

124

ServÇo de nsta êção com
fornecnênto de D sju.tor
Ternomagiét cc l\,4onopo ar t!o
D N Capacdadê Nom ná de 25 A

50 UND RS 15 46 R$ 773 00

'125

Servrço de irsia eçáo
fornecimento de D slJ.lor
ÍermÕmãgnéico Bipôlãr tpo DN
Capacrdâdê Non na dê 2C A

50 UND R$ 43,65 RS 2182 50

www'iaciôra.mt.gov.br
(66) 346',1-790C
Av Antôniô ferrêirâ Sobrinho, 1.O75
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126

§etulço de nstalêçAo com
Íornecmento d€ Drslunior
TeÍrnômagnéticô Bipolar tpo DIN
Capacidade Nom nê dê 25 A

30 UND R$ 45.00 RS 1 350,00

al

127

SêrviÇo de instalaÇáo
Íornecmento de DisluntoÍ
Termomagnético Bipolar tipo DIN
Capacidade Nominâlde 32 A

30 UND R$ 47 50 RS 1 425 00

128

Servaço de rnslalação com
ÍoÍnêci/nenio de Dasjuntor
Termomêgnético Trpoâr tipo DIN
Câpacdêdê Norn na de 32 A

30 UND R$ 70.00 R$ 2.100,00

129

Servço de nstê açéô com
fornêclmento de D sjunior
Temrornagnetco Tripolar tpo DlN,
Capac dade Norninalde 40 A

40 UND RS 80 00 R$ 3.200,00

130

Sêrviço dê inslalaÉo com
fomeclmento dê DisjuntoÍ
TeÍmomagnélco Tipolar trpo DlN.
Capacidade Nominal de 50 A

20 UND R$ SO.70 RS 1.814,00

131

Sêrvço de nsta ação com
fornecmento de D sjuntor
Terrnônragnêtco Tripolar trpo DlN,
Capacidade NÕnrlnalde 63 A

20 UND R$ 9T 23 RS 1.824 ô0

132

Serviço de instalaçâo êôrn
forneciírento de Disluntor
Tennomagnetico Ííipoler tipo DlN,
Capacidade Nominel de 804

16 UND R$ T38 00 RS 2 208,00

133

Serviço de in§tâlâçáo com
lornêcrnênto de oisju.tor
TeÍíromagnético TripolaÍ tipo DlN,
Câpacidade Nomlnal d€'100 A

t0 UND RS 143 99 RS 1 439 90

'134

SêÍviço de instalaçáo
íoÍnêcimênto de DisluntoÍ
Termomaonético TrpolaÍ Caixa
moldada Capacidade Nom na dê
125 A

6 UND RS ô30,00 R$ 3.780,00

135

SeÍviço de instalâÉo côm
íoínecimenro de Disjuntor
TeÍmomagnetico Caixa rÍoldâda.
Capacidade Nom nã de 150 A

UND RS 872.00 RS 3488,00

136
SeÍvlço de insialaçào
íom-Âc mênto de Dispositivo Proteior
de surto Ílpo 01

r00 UND R$ 63 00 R$ 6.300,00

137
Seíviço dê insislaçáo com
foínecimento de Oispositivo Pmtetoí
de Surto Tipo 2

100 UND R$ 119 12 RS 11912,00

138
SeÍviço de hstalaçáo com
ioÍnec mento dê ateÍarnenlô básco.

25 UND R$ 3 900,00 R$ 97 500,00

r39

Servço de nstê êção com
forneclmento de materiâl para
ntenlgêçãô dê ba.iâmêntô dê têrá â
bara de têrrâ êxrstente

2A UND RS 1 300,00

7-\:,oooo
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140 Servcc de insta a9ão com
fôrnê. mênio de podâ.orla Íogo 2 UND RS 5 250 00 R$ 10 500 00

á

141
Sêrv ço de rêcoârposrÇãô dê 200 R$ 117 60 Rg 23 520 00

'142
Serviço de Íecomposção de,'oro dê

200 R$ 88 80 RS 17 700.00

143

ServiÇo de nstaLaÇào
Íornecmenlo de quêdrc de conrando
300r300:250mm ê acessóros de

20 UND R$ 240 00 RS ! 800 00

Serv ço dê nsta ação
Íornecmenic de cLadÍo de cômando
,100x400x250mm e êcessóros aê 20 UND R$ 440 00 R$ 1800 00

145
Seruço de fsta aÇão com
iornêc Írento de posre mêtá co
côn co continuo rêto po igona oe 5nr

UND R$ 3 700 00 RS 18 500.00

146
Servço de nstâ êçào
fornecmento de poste neiãlcó
côn co continuo reto po gona de 7m

5 UND RS 5 2T0 00 R$ 26 050.00

147
Servço de nsiê açãô
iorfec.nento ae poste Íetálico
cÔnrco cont nlo rêto po gcnâ de 9m

5 UND R$ 6 100 00 RS 30 500 00

148

Serviçô de nsialaçáo
fornecrnrento de poste meiáLico
cônico continLo reto po gonê de
13nr

UND R$ I900.00 RS 44 500 00

149

Serviço de nsla açáo .om
Íornêcime.1o de poste metá co
côn cô cofiiilo reto po gona ae
l5m

UND R$ 10 285.39 RS 51 426 95

150 Seruçô de exe.!ção de base de
concrelo para Íxação de postê 25 UND R$ 2 100,00 R$ 52 s00 00

151
Setu ço de nstê ação com
iornec menio de ioÍe autoportante
42n

1 UND R$ 84 000 00 R$ 84 000 00

152
Servço de nstâ açáo com
Íornec mento de rôtre a!lopodante
24-rl

2 UND R$ 42 500 00 R$ 85 000 00

Servço de nstalaçáo e conÍiguraçã.
cor. iornêcrnênto de cánrerâ P 2a UND R$ 2 500 00 R$ 50 000.00

154
SeÍvÇo de nstaação e coníguração
com iornecmento de cãme.a P UND RS 9 765 'r8 R$ 48 825,90

155
SerúÇo dê ristâ aÇão e coníguraÇão
com for.ecime.tô de.êmera lP '
Tpo ll

10 UND R$ 4 075 70 RS 40 757.00

156
Seruç. de nsta ação e conÍguração
con Íornêcm-Ênto de càmer: lP t0 UND B$ 8 818 2

dtl
* íÀr
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157
Serviço dê insta açãô ê coníguÉÇão
cc.. íornecmenlo de càfirera lP
TpoV

L]ND RS 19 190 00 RS 76 400,00

158
Serv Ço de nsia ação e coníg!racão
com Íorne.nento de setudo. para 2 UND R$ 280 000 00 R$ 5ô0 000.00

159
SelvÇo de nsta:Çáo e cônÍguraçáo
com foine.:menio de serudcr párâ
software êiâ iticc de video

2 UND R5 161 000.00 R$ 322 000 00

160 Servço de istaraçáo e confsuraeo
com Íornec menro Ce sôftware VMS

1 UND R$ 9 500 00 RS 9.500 00

161
Servço de nsta açào ê.onfguração
co.n Íorre.me.io ae cenÇê para 50 UND RS 1 108 80 R$ 55.440,00

'162

Servlço de Instâ êÇão e cori!lraçáo
com Ícrnecmento de icença para
software analii.ô dê
re.onhecmenio fac ál

UND R$ 14 500,00 RS 58 000 00

163
Servço dê nstalação e confguráçáo
ccm Íornecme.to de lcênça pêra
softwarê anâ i! cô de LPR

UND R$ I800.00 RS 39 200 00

164
ServÇo dê nsta aÇáo e confrgureção
com Íornêcme.lô de ceica parê
software ênâ it ca ccmpcdanrenta

UND R$ 2 960 52 R$ 11.842,08

165

Seruiçô de nstâ ação e cc.í!rraÇão
co icrnecmênto de icenÇa para
cônexÕes dê aplcalvos para 30 UND R$ 726,A2 RS 2T.804,60

{ )z'4^
§t !,r.ia!iôiâ,ma.goY.br
(66) 3461-7900
Áv. À.tônio Fe.íeirê Sobrinho- 1.075
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í66 SeMço de suporE e gâÍantia do

ccNsÍEUTNDO UierÁ NOvÀ HrS-ÍôFrâ

UND R$ 't5 850.94 RS 31.701,88

Serui@ dê instalaÇáo e confquíaqáo
com Íoínecimenio de controlador de R$ 278 63T 00 RS 278 631 00

SetuiÇo de instalação e configu.açáo
com íomecimento de monitoÍ 49" R$ 22 905,41

Sêrviço de insta ação e conlguraÇáo
com ÍoÍnec rnênio de woÍkstaton RS 36 363,96 R$ 72 727,92

Serviço dê insla açêo e coníguÍâÇáo
com iomecimento de mon(or 23"

R$ 2 259,22

SeNiÇo de instalaÇão ê coníquÍaÇão
com fornecimento de Ínesâ
contrc êdorâ pa.a CFTV

R$ 13 205 00 RS 26 410.00

Sêrviço de inslalaçáo com
ioÍnecmento dê kit parâ cônlÍoê de
acesso de pofta I po I

R$ 17 300,00 RS 103 800 00

Serv,ço dê nsla ação com
fornecfiento de kt paÍa conÍoe de
acesso de porta tpo L

R$ 188 800 00

sêrvço de rnstâlaçáo com
fornecmento dê kú pêrâ cô.1Íoê de
acesso de catracê t po I

R$ 56 200 00 R$ 337.200.00

Servço d,^ nstê ação coíl
fornêc menlo de kl para conlroe de
âcesso de catraca lipo

R$ 64 000,00 R$ 256 000,00

www.i!aiârà.mt. gov,br
(66) 346r-7900
Av Antônio Fêrrêir. Sôbrinha i O75
Cênlro - JãcLrra-MT // 7882O'OOO
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176
ServiÇo de instalâQão
foÍneclmento dê kit para controle dê
acêsso dê catÍacê t po lll

UNI) R$ 55 000,00 RS 220 000,00

177
Serviço de instãlâÉo com
fomêcimenlo dê kit pâra contÍole de UND R$ 29 300,00 R$ 117 200,00

174
Seíviço de instalaç.âo e confguraçáo
com íoÍnecimênto de servido. para
soítware de Controlê de Acesso

2 UND R$ 42 000,00 R$ 84.000.00

179
Sêrviço dê nstalaçáo e confgurãçáo
com íornecimento de soitwaÍe de 2 UND R$ 109 800 00 RS 219.600,00

180

Sêrviço de nstalação e conígurâção
com Íornecimenlo de workstaton
Para estação de cadasÍarnento de

6 UND RS 20 500 00 R$ 123 000,00

181
Seíviço dô instalação e configuÉÉo
com ÍoÍneciínênto de workstation
PâÉ ê§tâÇáo de cÍedenciamenlo

UND R$ 20.600,00 RS 82.400.00

'182
Sêrviço de nslalação corn
iornêcmento de Cô.trôlâdôrâ dê UND R$ 26 300 00 R5 105.200,00

183
Servço dê instalação com
foin6cimento de ConiroladoÍa de UND RS 16 500 00 R$ 66.000,00

'184 Seíviço de supone ê garanta do
soÍtwarc dê Conkôê de Acesso 2 UND R$ 32 924.60 RS 65 849 20

rE5

Sêrviço de lnstalaçao Com
Fornedmento de Quadro Completo
Tipo I Para lnstalaçao dos
Equipameolos de Confole de

UND R$ 4 000,00 R§ 16000,00

1E6

SeÍviço dê lnstalaÉo Com
Foínecimento de Ouadro Compiêto
Tipo ll Para nstaiáção dôs
Equiparientôs de Controle dê

10 UND RS 3 800 00 R$ 38.000,00

/ ).
1,/42 /

www.iêaiâra.mt.gov.br
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ServiÇo dê nsta êÇão
Fôrnec me.ro dê So !ç:c Ce
ConÍoe dê Acesso ne Rede dê
Computâd.res

lqrwrt.iralârr.§,.§rt lrt
(66) 3461-7900
4v Àrtôiio F{:rreirâ Sobrin;-ro, 1.O75
Cêntrô - Jaciêra-l'1l l/ 78a2O-OÔO

147 R$ 197 500 oo RS 395 000 00

Setuço ae lnsta aÇão co.n
Fornêémentô para Exoansão de
L. cênçâ§ da So !!ão dê ConÍcê de
Acesso de Rêdê de Conrputadores

RS 18 700 00 R$ 93.500,00

Sêrvco de lnsta ação ca.l]
Fornecmento para Er!ánsãc dê
LcenÇas pêrê Solcáo dê Côntrôe
de Acesso de Rede de
Comp!têdores T po 02

R$ T T7.500,00

Serviç. de nsta açáo
Fornecimento de Ponto De Acessô

Setuiço de nsla ação com
Êornecmento de Ponlo De Acêsso R$ 2ô5 000,00

Seívço Ce nsta eÇáo
FóÍneôme.1o de So !ção
Co.trôle de Rede Sem F o

R$ 396.858,47 RS 793 716 94

Sêtu Çô de nstaLaçáo com
Fornêc rnêntc de So !Çáo de
Gerenciamento de Rede Sem Fio

R$ 38 385 78

SetuÇc de lnsla ação com
[ornec r.ento de Switch Corê RS 131 100 00 R$ 262 200,00

Seruiço de lnsta êção com
FôÍnêcimentô de Í\,Iódulo pâra
Switch Corê Chassis i\,,lodirlaÍ - Tlpô
Ô1

RS 1t 950.00

Serviço dâ nsta eção
Fôr.ê. meniô ce [Ióau o para
S\rtch Co.e Chassis [Iod! ar Tipo R$ 1T 61,140

Seru Çô dê xsia êçáo com
FoÍrec rnentc de 1,4ód! c para
Swt.h Corê Cháss s lrloau êr - T po
03

R$ 'r6 450 00

Servçc de lnsta a!ão coÍ
Fornec,me.to de N4ódu o para
Swtch C.re Chess s ÍModlr ar - T po
a4

Sêrvrço dê nsta açáo
Fornecimento de Swi.h de Acêsso R$ 18 300 00
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200
Serv Ço dê lnsiaLação corn
Fornecimento de Srtch de Acêssô -

Tpo02
10 UND RS 21 200.00 R§ 212 000.00

201
serviço de rnstalação corn
Fornecirnento de TGnsceivêr - Tipo
01

40 UND R$ 3 705,00 RS 148 200 00

202
Seruço de nsla aÇão com
Fôr.ec nrento de Transcêver Tpô
t)2

,10 UND R$ 14 100 00 RS 5ô4 000 00

203
Serv ço de nslaLaçáô ccm
Fornec rnenio de Nobreêk Tpo0l 20 UND R$ 950 00 RS 19 000 00

2U Sêrviço dê nsielaçáó
FornecLme.io de Nobreak Ipo 02

2A UND R$ T1 100 00 RS 222 000 00

VALOR ÍOTAL DA PROPOSTA R$ í7.000.000,00

Valor lotal R$ 17.000.000,00 (Dezessete milhóes de reais).

CLÁUSULA II . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços vigorará por12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei, de acordo com o Artigo 57-lV,
da Lei Federal 8666/93 e suas alterações.

2.'l Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PRÊFEITURA
l\ilUNlClPAL DE JACIARA não será obrigado a utilizar-se dos produtos referido na

Cláusula l, exclusivamente, pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo
através de outra licitação quando julgar conveniênte, sem que caiba recurso ou
indenizaçáo de quaisquer espécies às sociedades empresárias detentoras, podendo

inclusive, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente
previstas para tanto, gârantidos às detentoras, neste caso, o contraditório e a ampla
defesa.

CúUSULA III - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A presente Ata, durante sua vigência, poderá ser utilizada Por qualquer órgão ou

entidade da Adminisiração que nâo tenha participado do certamê licitatório, mediante
manifestação de interesse junto a PREFÊITURA MUNICIPAL DE JACIARA, para que

estê autorize e indique os possíveis fornecedores e respectivos
praticados, obedecendo a ordem de classiÍicação e os quantitati

ww\r,i*(lrar,rat.gov.br
(66) 3ta'-:roo
Av. Aniônio Ferreira Sobrl.:ra, 1.o75
Centro - Jêclara-[,]Í,4/ 73§:a-OOO
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não podendo exceder, por órgão ou enlidade,
registrados.

a 100% (cem por cento) dos quantitativos

3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pelo(s) Fornecedor(ês) signatário(s) da presente Ata de
Registro de Preços está especiÍicado no Anexo l, do Edital do Pregão ne 0'10/2020, dê
acordo com a respectiva classiÍicação.

3,2 Para os fornecimentos decorrentes desta Ata, seráo observados os aspectos
relativos aos preços e condiçôes constantes do Editaldo pregão ne 010/2020.

3.3 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta de
preços apresentada, no Pregão ne 0'1012020, pela sociêdade empresária detentora da
presente Ata.

cLÁusuLA tv - Do LocAL

Todas as atividades necessárias à execuçâo do objeto dêstâ Ata de Registro de preços
deverão sêr realizadas em espaços físicos e instalações adequadas.

CLÁUSULA V - Do PAGAMENTo

5,í A Contratada deverá apresentar a Nota de fiscal/fatura após a solicitação dos
produtos, devendo o pagamento ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data
da fatura:

5.2 O pâgamento será crêditado em nome da licitante vencedora, medianle ordem
bancária, a ser efetivado no banco, agência, e conta-corrente, explicitados em sua
Proposta de Preços.

5.3 O Departamento de Compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA reserva-
se o direito de suspender o pagamento se os serviços prestados estiverem em
desacordo com as especificaçôes constantes do Termo de Referência - Anexo V do
Editaldê Pregão Presencial para SRP No 010/2020.

5.4 Havendo êrro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, aquela será devolvida ao fornecedor e o pagamênto ficará pendente, até que o
mêsmo providencie as medidas sanêadoras. Nesta hipótêsê, o p.azo paÍa pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Jaciâra.

cLÁusuLA vt - DAS coNDrÇoEs DE pRESTAÇÃo os sERvrços

6.1 A Prestação dos Serviços será efetuadâ após expedição de regular nota de
empenho pela PREFEITURA IVIUNICIPAL DE JACIARA, "requisição de serviço"
deverá (ao) sêr indicado (s) local (is) para prestação dos serviços

www.iâ!iâa.,íat.trr.br
(66) 346r-79OO
Av Àrii.l. :.rreirâ Sobrlnho, 1.075
Cei:r. l3iii-.a-MT // 78a2O-OOO
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6.2 o fornecedor, quando do recebimento da solicitaçáo da necessidade da prestação
do serviÇo, emitida pelo Ôrgão solicitante, deverá colocar na cópla, que
nêcêssariamente a acompanhar, a data e hora em que a recebeu, além da identiÍicação
de quem a recebeu. 

.

6.3 A cópiâ da solicitação, referida no item anterior, deverá ser devolvida ao Órgáo
requisitante, a fim de ser anexada ao respectivo processo.

6.4 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos êfêtuados, durante a
vigência desta Ata dê Registro de Preços.

cLÁusuLA v - DAs PENALTDADES

Pela inexecução total ou parcial das condiçóes estabelecidas nesta Ata de Registro de
Preços a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar às detentoras
desta Ata, segundo a gravidade da falta comêtida, as seguintes penalidades, sem
prejuízo das demais sanções legalmente cabíveis:

a) advertência, por escrito;

b) multa equivalente a 1Oo/" (dez por cento), pela recusa da entrega dos produtos
ou por estar em desacordo com o ora pactuado, calculada sobre o valor total do
Contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado do
recebimento da notificaçâoi

c) suspensão temporária para participar de licitaçâo e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de Jaciara,por um prazo de até 02 (dois) anos,
conforme ílxar a Autoridade Competente, em função da natureza e gravidade da
falta cometida;

d) declaração de inidoneidâde para licitar ou contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas
de cadastramentos de fornecedores a que sê refere o inciso XlV, do art.49, da
Lei ne 10.520, de 17.7.2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prêjuízo da
multa prevista na alínea "b' desta Cláusula e demais cominações legais,
conforme determina o art. 79, da Lei em comento.

7.í Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida
força maior, devidamente, justificado e aceito pela PREFEITURA l\,luNlClPAL DE
JACIARA, a licitante detentora destâ Ata ficará isenlo das penalidades supra.

7.2 As multas referidas nesta Cláusula seráo recolhidas diretamente a PREFEITURA
L4UNICIPAL DE JACIARA, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento
da notificação ou, quando da efetiva contratação, descontada dos pagamentos,
eventualmente, devidos pela Administração, da garantia, ou, ainda
judicialmente, nos termos dos §§ 2e e 3e, do art. 86, da Lei ne 8.
posteriores alterações.

rrrww.iâcirÍr.ma.9aY.bÍ
(66) 3a6l-7900
Av. Antô5,o Fê.rêirê Sobriího. 1 O75
Cên:rô - Jô.1ârê-MT // 7482O-OOO
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7.3 As penalidades previstas nesta Cláusula serão formalmenle motivadas nos autos do
processo e sêÍâo independentês entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLAUSULA VIII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS DE
FORNECEDOR

O Fornecedor poderá ter o seu registro de preços cancelado:

8.í Por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA, quando:

1) descumprir as condições constantes da Ata de Registro de Prêços;
2) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitávêl;
3) não aceitâr reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
4) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela

Administraçãoi
5) der causa a Íescisâo administrativa de contrato decorrente da presente Ata de

Registro de Preços.

8,2 O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
compêtênte da PREFEITURA IVIUNICIPAL DE JACIARA.

8,3 A pedido do Fornecedor, quando:

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigênciâs da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovadosi

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos quê compôem o cuslo do
material/equipamento. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
facultada à Administraçáo a aplicação das penalidadês previstas na Cláusula Vll,
caso não sejam aceitas as razões do pedido.

8.4 A comunicagâo do cancelamento dos preços rêgistrados será feita pessoalmente ou
por coÍrespondência, com aviso de recebimento, juntândo-se o comprovante aos autos.

8.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecêdor, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se
cancelado(s) o(s) preço(s) registrado(s) no dia subseqüente à publicação.

www.iaciâta.mt.gov.br
(66) 346r-7900
Av Àntôniô Fê/rêira Sôbrinho. l.Ô75
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CLAUSULA IX - DA AUTORIZAçÃO PAR,A PRESTAçÃO DO SERVIçO

A prestaçào dos serviços, objeto da presênte Ata de Registro de Preços será autorizada,
em todo câso, pela PREFEITURA l\,4UNlClPAL DE JACIARA ou, na hipótese prevista na
cláusula lll pelo órgão requisitante.

9.1 As emissôes de Autorizaçôes de serviços, suas retificaçôes ou cancelâmentos,
totais ou parciais, serào igualmente, autorizadas pela PREFEITURA IVIUNICIPAL DE
JACIARA ou pelo Orgáo reqursrlante ao qual tenha sido Íacultado à utilizagáo desta Ata
de Registro de Preços.

cLAUSULA X - DA F|SCAL|ZAçÃO

Ficará responsável pela fiscalização desta Ata de Registro de Preços o funcionário
público municipal da Prefeitura lvlunicipal de Jaciara, Sr. PAULO RICARDO FRANCO
EMIDIO DA SILVA, designado como FISCAL DE CONTRATOS da Secretaria Municipal
de Governo, atÍavés da Portaria N" 069/20í8, de O1lO2l2O18, ao qual competirá dirimir
as dúvidas que surgirem no curso das aqujsiçÕes, quê de tudo dará ciência à
Administraçâo, conforme art. 67, da Lei ne 8.666/93, com suas ulteriores alteraçôes.

CLÁUSULA xI - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitaçáo, correráo à conta da
seguinte DotaÇão OrÇamentária:

Oíl07/01 . SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.

06.í 82.0025.1298.0000 . lmplantaçâo dê Sistema de Monitoramento Eletrônico -

Cidade Digital.

4.4.90.52.00 - APARELHOS E EQUTPAMENTOS DE COMUNTCAçÃO

cLÁusuLA x - DAS DtSPOStÇÕES FTNA|S

lntegram êsta Ata o Edital de Píegão Prêsencial para SRP ns 010/2020, seus Anexos e â
Propôste de Preço da sociedade empresárias: TELC TELECOM EMPREENDIMENTOS
LTDA, constantes e apresentados no mencionado certame.

'12.'l Os casos omissos serâo resolvidos de acordo com a Lei ne 10.520, de '17 de julho
de 2002, Decretos ne 3.555, de 08 de agosto de 2000, 3.693, de 20 de dezêmbro de
2000, 3.784, de 06 de abril de 200'1 , 3-93í ,dê 19 de setembro de 2001 e 4-342, de 23 de
agosto de 2OO2 e no que couber, com a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1 suas
alteraçóes posteriores ê ainda a lei complementar e 12312006.

www'iaciâra,mt.goY.!t
(66) 3461-7900
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cúusuLA xlll . DA PUBLtcAÇÃo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA providenciará a publicaçáo do extrato desta
Ata de Registro.de PreÇos, no prazo de até vinte dias dâ data de sua assinatura.

CLÁUSULA XIV - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas ou queslões relacionadas com o Contrato vinculado a
esta Licitação a Licitante Vencedora devê se subordinar ao Foro da Justiça Comum, da
Comarca de Jaciara - lúT, excluindo, por mais privilegiado que for, qualquer outro, desde
que nâo possa ser resolvido amigavelmente,

JACIARA-IVIT, 26 de março de 2020.

ABDULJA OHAMMAO

PREFEITO UNICIPAL

TELC TE

RG n' 1'10.1970-0
CPF n'.349.095.322-34

Martins Cestari

Nome: Malcos
CPF:654.997
RG: í-647-547-0

de J. Abrahão

irvrw.j a c ia ra, mt. g
t66) 3461-7900
Av Antônio fêrreira §obrinho, 1.O75
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